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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO

Seção I
 Das Disposições Preliminares

.........................................................................................................................................................

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem

discutir matéria pertinente à causa principal.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 8.432, de 11/06/19992.
§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias

devidas.
* § 1º-A. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente.
* § 1º-B. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de

10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da
discordância, sob pena de preclusão.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o

juiz procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por
intermédio do órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios

estabelecidos na legislação previdenciária.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Seção II
 Do Mandado e da Penhora

Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará expedir
mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo
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e sob as cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague
em 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não

cumprido.
§ 2º A citação será feita pelos oficiais de justiça.
§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito)

horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste,
afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.
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